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DECRETO LEGISLATIVO N° 385, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2016 

Concede o Título de Cidadão 

Cruzetense ao Sr. MARCELO 

FERNANDES DE QUEIROZ. 

A PRESIDENTA DA GAMARA MUNICIPAL DE CRUZETA 

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu promulgo 0 

seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1 ° - É concedido o Título de Cidadão Cruzetense ao Sr. 

MARCELO FERNANDES DE QUEIROZ. 

Art. 2° -Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Cruzêta-RN, em 

03 de novembro de 2016. 

Sara Mach' e da Silva 

Presidenta 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
GAMARA MUNICIPAL DE CRUZETA 

GABINETE DA PRESIDENCIA 
DECRETO LEGISLATIVO N° 385, DE 03 DE NOVEMBRO DE 

2018 

Concede o Titulo de Cidadáo Cruzetense ao Sr. MARCELO 
' FERNANDES DE QUEIROZ. 

A PRESIDENTA DA GAMARA MUNICIPAL DE CRUZETA 

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu promulgo 0 
seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1° - E concedido o Título de Cidadáo Cruzetense ao Sr. 
MARCELO FERNANDES DE QUEIROZ. 

Art. 2° -Este Decreto Legislativo enVa em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposiçiSes em contrário. 

Gabinete da Presidéncia da Cámara Municipal de Cruzéta-RN, 
em 03 de novembro de 2016. 

Sara Mac Line da Silva 

Presidenta 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CR UZÊTA 

ELISMÁRIA CATARINA PINTO 
VEREADORA -PMDB 

Processo n° 17/2016 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 17/2016 

Concede o Título de Cidadão Cruzetense ao Sr. 

MARCELO FERNANDES DE QUEIROZ. 

A PRESIDENTA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZÊTA 

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu promulgo o seguinte 
Decreto Legislativo: 

Art. 1° - É concedido o Título de Cidadão Cruzetense ao Sr. MARCELO 
FERNANDES DE QUEIROZ. 

Art. 2° -Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Sala Pedro Vital da Câmara Municipal de Cruzêta-RN, em 26 de outubro de 
2016. 

k l~ ~J~~ ~ 
Vereadora Elismária Catarina Pinto -PMDB 

JUSTIFICATIVA 

Trata a referida proposição conferir ao Sr. MARCELO FERNANDES DE 
QUEIROZ, o Título de Cidadão Cruzetense, a exemplo de outras pessoas que por deliberação 

desta Câmara mereceram tal honraria. 

Natural de Natal/RN, Filho de Francisco Moisés de Queiroz (in-memoriais) 

e Maria de Lourdes Gonçalves de Queiroz (in-memoriais). Casado com Gizélia Firmino 

Segundo de Queiroz. Possui graduação incompleta em farmácia, é empresário do comércio, 

no segmento farmacêutico do RN desde 1982. Presidente da Federação do Comércio de bens, 

Serviços e Turismo do RN desde 2007, Presidente dos Conselhos Regionais do Sesc e Senac 

RN, Fundador e ex-Presidente da UNIFARMA, Vice-Presidente do Conselho Deliberativo 

Estadual do Sebrae RN, Conselheiro e Diretor da Confederação Nacional do Comércio-CNC, 

Vice-Presidente da ABCFARMA -Associação Brasileira do comércio farmacêutico, Ex-

Presidente do Lyons Club Natal Centro. 

Portanto, será digno de receber tal honraria. 

~Y~Xi~ ~ ~ ~~~ ' ~ 
Vereadora E ismária Catarina Pinto -PMDB 



DESPACHO 
A Comissão de Legislação, Justiça 
e Redação, para exarar parecer. 

Sala das Sessões, em: 26/10/2016. 

Sara Mac Line da Silva 
Presidenta 

Ao Relator, Vereador~.~~v~.~h~w,-~-
clv C~ (~„~.~  para opinar 

sobre o Proj. de Decreto Legislativo n° 17/2016. 
Sala das_~Sessoes, em: -/10/2016. 

Sebastião a~á"ntos Dantas 
Presidente da C. J. L. R. 

O meu parecer é pela  aprovação 
da referida proposição. 

Sal as S—e~ssões, em: ~~. / 0/2 6. 
Vestr~~o ~\Cc~~,~vhí~0 

Relator 

Parecer da Comissão de Legislação, 
Justiça e Redação, sobre o 

Proj. de Decreto Legislativo n° 17/2016. 

PARECER N° 2y /2016 

Somos de parecer  ,~,,~~ ~P 
a aprovação da referida proposição. 

rã cias Sessões, em: x.1./10/2016. 

_ i 
O Proj. de Decreto Legislativo n° 17/2016 foi  oa provado em 

única discussão na Sessão de: X1/10/2016. 
por ~,t,,-u,hr,~.d~c~ de votos. 

Presidente 
Relator 

Membro 

Sara 1VÍác sine da Silva 
Presidenta 


